
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÀvtnu uulttctpnl DE RIo vERDE DE NIATo GRosso
prrlrÁnlo ons oeLtBERAÇõEs

ANEXO r DA RESOTUÇÃOOO3|2O21

FORMULÁRIO DE SOI.ICITAçÃO DE INDENIZAçÃO E REEMBOTSO DE DESPESAS

DE CUSTEIO COM ATIVIDADES PARTAMENTARES

À ursn ornrtoRA DA cÂMARA MUNIcIPAL

Nos lermos do ResoluÇõo 003/2021, de 02 de morço de 2021, solicito o reembolso

de despesos reolizodos em rozõo de otividodes inerentes oo mondolo
porlomenlor, conforme especificodos no quodro demonslrotivo conforme Anexo

ll desle requerimento.

Poro tonlo, ossumo inleiro responsobilidode pelo verocidode dos informoções
prestodos, pelo outenticidode e pelo legilimidode do documentoçôo
opresentodo e ATESTO que todos os despesos Íorom reolizodos em conformidode
com esto Resoluçôo e demois normos de finonços pÚblicos.

Rio Verde de Moto Grosso - MS, 19 DE S BRO de 2023.

JOS D OLIVEIR EIDA

or

CÂrttepr MunrCtpÁL DE RIO VERDE DE MÁTO 6RO55O - Ms

Áv. BÁRÃo Do Rro BRÁNco, 120- cENrRo rEL.67 32921286

I

VEREADOR : 
-JOSÉ 

ODORICO DE OLIVEIRA ATMEIDA_MATRÍCULA: TLl
MÊS DE REFERÊNCIA: 

-SETEMBRO 
2023-

Senhoro Presidente,



W

ANEXO il DA RESOTUÇÃO 003/2021

RELAçÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZATóRIA

9 DE SETEMBRO DE2O23.

JOSÉ

L7

o OLIVEI ALMEIDA Receb
Motrículo

cÁMÂRÁ MUNICIPÁL DE RIO VERDE DE MÁTO 6RO5SO - M5

ÂV. BARÂO DO RIO BRÁNCO, 120. CENTRO TEL.67 32921286

Controle interno

DESCRTÇÃO

/APilCAÇÃO
DOC. FtSCAt

No

VATORDATA

341 ,23 ABASTECIMENTO DE

VEíCUIO PARA VI§ITAS

A VARIOS BAIRROS,

VENDO SUAS

NECESSIDADES.

000.029.34928/08/2023

341,23TOTAT DEMONSTRADO

ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SUL

cÂuane uururcIplL DE RIo vERoE DE MATo GRosso

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES
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AUTO POSTO CACHOEIRAS LTDA

RUA EURICO SEBASTIAO FERREIRÁ.370

vlLA SANTA INES. CEP: 794EG000

RIO !'ERDE DE MATO GROSSO . MS, FONEj 6732925926

E-mail: nfe.postmhociru@gmil comLinx

Fatura: 29349 Vencimento: 2E10812023 Valor: Rl§341'23

2810812023E90.357.711{E
ODORICO DE OLMIRA ALMEIDA (Cod.8E3)JOSE

0794E-000
Dlsmfll

1233RUA JOAQUIN MURTINHO
ISENTOMS6799976s55RIO VERDE DE MATO GROSSO

ilil ilil1 ilililllllllillillll ilillllillll
28600014491015500 02930008900I 010708095023 401
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ANExo il DA RESoLUÇÃo oos/zozt

neuçÃo DAS DEspEsAs - vERBA truorntzaróntl

Em 19 De SET BRO de 2023.

:osÉ o OD OLIV ALMEIDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÁMARA N4UNICIPAL DE RIo VERDE DE MATo GRosso
ptruÁnIo ons oeugERAÇôEs

Rece nlrole Interno
MoÍrÍculo 76\

CÁTVINNN MUNTCTPÁL DE RIO VERDE DE MÁTO 6ROS5O - MS

ev. BnnÃo Do Rro BRANco, 120- cEN'IRo rEL.67 32921286

DATA DOC. flSCAt
No

VATOR DESCRTÇÃO

/APr.rcAçÃo

0410912023 000. I 04.ó5 r 421 ,49 ABASIECIMENTO PARA

CUMPRIR

COMPROMISSOS

RETATIVOS AO
MANDATO.

TOTAT DEMONSTRADO 421,49



AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Rua Duque de Caxias, SN - Vila Ouro Verde'RIO VERDE DE
MATO GROSSO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

O. ENTRADA
I . SAIDA

N'000.104.651
Série 001
Folha 1/l

I
llllllilllllllllllllllllllllllllllilllllllllllllllllllllllllllllilllllll

CHÂVE DEACESSO

5023 0908 8433 2400 0101 5500 1000 1046 5ll0 1686 72ó0

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefâz autorizadora

N ]lJREZ  DA

5929 - NFE Saida dentro do cstado

PRormolo DE ÂtroRtaÇÁo DE uso

I 5023003303251 I 04109 12023 77 208:27

EST^DUAI. Fsr^DU^1, m suBsTtruro mBLnÁRIo

283424095

CNPJ / CPF

08.843.3241000 l -01

Iteccbemos dc AUTO POSTO 200? LTDA os produtos c/ou serviços constantes da Nota Fiscal Elctrônica indicada ao lado.

Emisào: 04/09/2023 Dest/Reme: JOSE ODORICO DE OLMIRA ALMEIDA Valor Total:421,49 NF-e
N" 000.104.651

Série 001TA DO RECEBTMENTO E ASSTNATURA DO RECEBEDOR

DESTINATÁRIO / R-EMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO
DE cÁLculo Do IcMs DO ICMS B^sE DE cÁtÂ,l,o Do lor{s sljBsr.

0,00

I vrmn m ttils susst.

I o,oo

vÂLoR TOTI mS PRODUTOS

421,49

vAl-oR m fRt:TE

0,00
vAroR n) SEGURO

0,00

Dr§coN'ro DTSP§AS mlPl

0,00

VALOR TOTAI, DA NOTA

421,49

.TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NoM[ / MzÁo smt^L Fru]TE POR COMA

9. SEM FRETE

cóDrco AMT

l'*'^
Do vElculo

l*
CNPJ i CPT

ENDEREÇO
rNscxIÇÀo ÊsTADUAL

DADO§ DO§ PRODUTOS / SERVIÇOS

cóDtco
PROOUll)

l)uscRrÇ^o ID rRol)uro / sFlRvlÇo NCM/Sll csr ctsoI wn). QTr)8.
VALOR

uNrr^ruo
VALOR VALOR

TOTAL
BÁSE DE

cÁLC. tcMs
VAI-OR
ICMS

vALoR
ITI ^LiO 

'/.

1000 Ólco Dicscl S-10

ICMS monofásico sobrc combustivcis cobrado antcriomenlc

coníúne Convênio ICMS I99/2022

2710r921 061 5929 LT 67,010 6-2900000 0.00 42t t9 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

DADOS ADICIONAIS

socl^L /CPF DA

JOSE ODORICO DE OLIVEIRÀ ALMEIDA 890.357.71 l-68 04t0912023

/DlsmnoENDEREÇO

R MARCOS FILIZOLA, I IO CAMPO ALEGRE

CEP DA sAlD^

04t09t202379480-000

MuirciPro lu lrrLrromirrxl*lRIO VERDE DE MATO GROSSO

ÍNscRIcÀo E§TÀDUÀL DA

17:O8'.24

AO FISCO

ce3

RS FcdeBl 5rR$ EsEdual#.00 FontelTíb##B0t*F-Í0000t023491#8F0000li023560+*# 7MD.5: apÍoxMD-5:vtsTA),
IBPT# vendedor 20 JEMCLEIToNí V.a vish# 2 10568 *r (JD-7856)

materiai de or-t i 03

DATA E IIoRA DA IMPRESSÃo:04/09/2023
Softplu Infomática Llda (w.§pi.com.br)

I 

rnnNrrrrcecÂo

tPr

\testo o recebimento dos sÊü,.:



AUTO POSTO 2OO7 LTDA

EÍrd.: Rua Duquê do Caxla8

cldâde: Rio verde d.lúato Grosso Estado: M§

Cop.: 79.,180-000

thsc. CNPJ: 0 8.843.32,1/0001 .01

lnsc. Eltadual : 2E3,í2,í095

Data Emia3ão CCo: í2 dâ sêtêmbÍo dê 2023 Hora: 14:5í:í 0

cÀRTÀ DE CORREÇÃO SrSrnôNrcÀ cc-e
Dados do Cll€ntê

Destinatário: 6250 - JOSE ODORICO DE OLIVEiRA ALMÉlDA

End6reço: R MARCOS FILIZOLA ,110

Município: Rio Vsrde de Mato Grosso Estado: MS

lnscr. no CNPJ: 89.035.771l16E - lnscr. Estadual:

Oados da NF-e

Numero:104651

Emissãoi 04i09/2023 17:05:40

Ch.vê: 50230908843324000í0155001000í0't651 í0í6867260

D.dos da CC..

Lotê:11686726 TiPoEvento:110íí0

Orgão: 90 - Ambiente Nacionâl Sêq. Evento: 1

Evento: Carta Correcao Vêrsão Evento: 1.00

P.otoloco Entroga: 150230034075434

a lmpressáor 1 2/09/2023 1

Correção

PLACA CORRETA OOG5G47

A Caíta de Cofiecao e disciplinada pelo paragraÍo 1o-A do art. 70 do Convenio S/N, dê 15 de dezembro de 1970 e podê ser utilizada para

regularizacao de eno ocorrido na êmissao de documento Ílscal, desde que o erro nao êsteja relacionado com:

I - As variaveis que determinam o vâlor do imposto tais como: basê de calculo, aliquota,

diferenca de preco, quantidade, valor da operacao ou da prêstacao'

ll - A conecao de dâdos cadastrais que implique mudanca do remetente ou do deslinatario'

lll - A dãtâ de êmissao ou de sáida.

d6 lrso



W
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÀuau muurqpnl DE RIo VERDE DE MATo cRosso
plenÁnro oas oeuBERAçÕEs

ANEXO il DA RESOIUÇÃiO 003/2021

REIAçÃO DAS DESPESAS . VERBA INDENIZAIóRIA

Em 19 DES EMBRO de2023

.11
É OD IVEIRA ALMEIDA Recebi onlrole lnterno

dor MoÍrículo

cÁ,Unpe rltUtttCtPAL DE RIO VERDE DE /r ÁTO 6RO55O - Ms

Áv. BÁRÂO DO RrO BRÁNCO, 120- CENTRO ÍtL.67 32921286

VATOR DESCRTçÃO

/APUCAçÃO
DOC. FTSCAI

No

DATA

228,50 ABASTECIMENTO

PARA AVERIGUAR A
s[uAçÃo Do LrxAo
NAS IMEDIAÇOES DA

SERRA DA AIEGRIA.

18/09/2023 000.1 05.08ó

228,50TOTAI DEMONSTRADO



,]

DO RECEBIMENTO

DESTINATARIO / REMETENTE

CALCULO DO II\IPOSTO

'IHANSPoIITADOR / VOLU J\I ES TIi,ANSPOTITADOS

r)AD()s Dos PRoDUTOS / SERVrçOS

de AUTO POSTO 2007 LTDA os produtos c/ou serviços constantcs dâ Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.
Emissão: l8/09/2023 Dcst/Rem§:JOSEODORICODEOLMIRAALMEIDA ValorToral: 228,50

I

E ASSINATURA DO RECEBEDOR

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

illr |il1ililIililil I ]il11ililil]tililt tillilll ffiilililil il lllillil ilt
DI A0i§so

5023 0908 8433 2400 0l0l 5500 1000 1050 86t0 1693 702;9

NF-e
N'000.105.086

Série 001

Rua Duquc dc Caxias, S/N - Vila Ouro Verdc - RIO VERDE DE
MATO GROSSO - MS - CEP: 794E0-000

Fone:
N'000.105.086
Série 001
Folha l/1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora ,

DANFE
Documcnto Auxiliar da

Nota Fiscal Elctrônica

O - ENTRADA
I - SAiDA

N^ ruR!z^ D^ opHl^ÇÀo

5929 - NFE Saida dentro do estado

PRormolo DE AuroRtaÇÀo DE uso

I 5023003485412 S l8l 09 12023 10:00:08
rNscr{lçÀo risr'^DU^l-

283424095

ES'TAOUAL DO SU9S111'UTO /CPF

08.843.32410001-0 l

'Í.ü§ü
N()Mt, / R^zÀo socl^l-

JOSE ODORICO DE OLIVEIRA ALMEIDA
/ cPf

890.357.71 l-68
DATA DA EMlssÀo J I

18/0912023 '

R MARCOS FILIZOLA, I IO

riNDIREço BAIRRO/DISTRITO

CAMPO ALEGRE 79480-000

DA'TA DA

tl ux tciPro

RIO VERDE DE MATO GROSSO MS

TELEFONE / FAX ESTADUAL IIORA DÂ

I

8?\SL DL (ALCIILO Do ICMS U) ICMS

0,00

DE cÁLcurc m rcMs suBsr.

0,00

VALOR DO ICMS SUDST. VALOR TOTAL B)S PITODIJTOS

-228,50

VALOR DO IIRLTI

0,00
VALOR M SL(-;T'RO D!SCONTO ourMs DESPESAS ACrssóRIAs VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DANOTA

i,,228,50

N()Ill: r S(Xl,\ t FRtrE POR CONTA

9 - SEM FRETE

ANN m vEiculo

l:Nt)FtREÇO UF

DADOS ADICIONAI§

DESCRIÇÃO Do PRoDUTo/ SERVIÇo NCn Str csT CFOP UNID, QTDE.
VALOR

wITÁRto
VALOR

DESCONTO
VALOR
TOTAL cÁLC. rcMs

BASE DE VALOR
tcMs

vALoR '

lPt lcÀ1s lft
cóDtGo

PROI)U11)

1000 Ólú Diesçl S-10
ICNíS monotásim sbre @mbustivcis cobBdo etcriomcnte
coofonns Coovênio ICMS 199/2022

21 tOt92l 061 5929 LT 77,52t 6,09UX»0 0,00 2:8.50 0,00 0,00 0,00 0.00

, (l;

I

IBPT# Vendedor l7 FERNANDO COMES# V.a Vistaf Plúa OOC5GIT# I 10623 .' (JD-7856)

.,'. r,-:.j r...i {) fgCêb
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cÂ$.*l\RÃ hdur§tclrlAl I)ü

RT(} VE}IDE
DE MATO §ROSSC

cooRDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

Atesto a REGUI-ARIDADE da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador (a) JOSÉ

ODORICO DE OLIVEIRA ALMEIDA (M. no12B-1), sendo de inteira

responsabilidade do mesmo quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da

documentação ofertada.

Rio Verde de MT/MS,25 de Setembro de2023

'1,a7

ANDERSON DE PAUI.A

COORDENADORA DO INTERNO

MATRÍCUI.A N. 1



üÂhdÂRÂ tutlJF*l{: ltrÂL DE

]rI(} VE}IDE
DE M,ATÜ GRÕS§O

cooRDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO
Parecer n" 0812023
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS

Beneficiário Responsável: losé Odorico de Oliveira Almeida (M. n'128-1)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

OO3l2O2l, possui fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter

eventual e de interesse público, nos termos do seu artigo 10.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (artigo 2o da Resolução 00312021).

Analisando o relatório do Vereador JosÉ oDoRICO DE O. ALMEIDA (M. no

128-1) verifica-se que o mesmo encontra-se REGUIÁR, estando devidamente

preenchido oS requisitos e formalidades da Resolução, ou seja, com a

constatação do serviço realizado e comprovado pelas notas NFo029349 R$341,23

(trezentos e quarenta um reais e vinte e três centavos), NFo104651 no valor de

R$421,4g (quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos)

NFoN105086 no valor de R$228,50 (duzentos e vinte e oito reais e cinquenta

centavos), totalizando R$991,22 (novecentos e noventa e um reais vinte e dois

centavos), nos termos do artigo 5o e parágrafos, bem como o devido cadastro

do veículo utilizado junto a Coordenação de Controle Interno (aftigo 3o §1o da

Resolução) no dia 16 de março de 2021, S10 Chevrolet, placa OOG 5G47, e

veículo Toyota Corolla, placa QAL 3849.



]rI(} \íERDE
DE MATÜ GRO§SÜ

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do aft. 3o da Resolução n.0031202t,

com a seguinte redação:

A Controladoria Geral da Câmara fiscalizará todas as despesas apenas quanto à

regutaridade formal, fiscat e contábit da documentaÇão comprobatória, cabendo

ao parlamentar e ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara decidir se o obieto

do gasto obedece aos limites estabelecidos na legislação.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas pelas pela notas NFo029349 R$341,23 (trezentos e quarenta

um reais e vinte e três centavos), NFo104651 no valor de R$421,49 (quatrocentos

e vinte e um reais e quarenta e nove centavos) NFoN1050B6 no valor de

R9228,50 (duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), totalizando

R$gg1,22 (novecentos e noventa e um reais vinte e dois centavos), com a devida

verificação das mesmas no site www.nfe.ms.qov.br.

Ressalto ainda que as verbas devem ser de caráter eventual (algumas

vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resoluçáo 00312021 que a

instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso sugiro que

nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse sentido:

ALBERTOIATENE Assessorlurídico do Tribunalde Contas do Pará, em excelente

artigo pubticado na internet sob o títuto "Verba Indenizatória do Exercício

parlamentar e a sua Instituição no âmbito do Legislativo Municipal" (in

uj.com.br): "O gue não se pode admitir é a transformação da

excepcionalidade em regra,

A partir do momento em que uma despesa passa a ser habitual e regular, passa

também a ser previsível. Assim sendo, deve ser incluída no planejamento



i
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RI(} VE]IDE
DE MATO $RÜ§SÜ

orçamentáriq evitando-se a excepcionatidade de procedimento que não

raramente se apresenta anti-econômica ao erário e violadora ao princípio da

e fic i ê n c ia a d m i n i stra ti va " (fo n te fC/ 5 5 5 5/2 0 0 9 ).

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração do Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT/MS ,25 de Setembro de 2023

õa
ANDERSON DE PAULA

NTROLE INTERNO
N.151



RI(} \íErrDE
CÂh§ÂTqA TV! LJh§ IC IPÁ,L T}E

DE MATO GR(}SSO

cooRDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

Autorização de Pagamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado 1

Valor Não Indenizável
Total Indenizável 22
Autorizo o pagam ento daS verbas aci ma descritas no indenizave em

razáo do exerclcto de atividades parla menta res ao VC reador José odorico de

O. Almeida Matricula: 128-t

Rio Verde de MT/MS,25 de Setembro 2023

Câmara


